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Introdução



  




  

    O tributo é um mecanismo necessário para a existência do Estado, desenvolvimento de políticas públicas e sustento de toda administração. Para tanto, criou os tributos que seriam suportados por todos, observando a capacidade contributiva do contribuinte. Todavia, nosso sistema brasileiro de tributação é um dos mais complexos e pesados do mundo, tendo como base de tributação o consumo, a renda e o patrimônio.




    Aos entes públicos foi dada a competência para instituir os tributos de sua competência e legislar. Acerca dos Estados, a Constituição Federal outorgou o direito de instituir os tributos de sua competência, como o ICMS.




    O nosso sistema tributário1 é composto por vários tributos, outorgados pela Constituição Federal para que cada ente possa, por meio de sua competência, instituir os tributos de sua alçada. Nessa linha, os Municípios instituíram o ISS, ITBI e IPTU2, os Estados, por sua vez, instituíram IPVA, ICMS e ITMCD3. Por fim, a União instituiu IR, II, IE, IOF, ITR, IGF, IPI, PIS e COFINS4, além de outros tributos vinculados a seguridade social5.




    O ICMS, juntamente com Imposto de Renda no Lucro Real, é, sem dúvida, um dos tributos mais complexos do nosso ordenamento tributário, motivando, inclusive, a Reforma Tributária prevista na Emenda Constitucional nº 132/2023. A complexidade do tributo em tela se evidencia pela substituição tributária, MVA para cada tipo de produto, diferimento, antecipações, ICMS Diferencial de Alíquota para contribuinte e para não contribuintes, diversas e esparsas legislações com isenção, redução de base de cálculo, operações imunes e demais aspectos materiais que dificultam a compreensão dos operadores do setor fiscal e contábil.




    De mais a mais, por ser o carro-chefe de arrecadação dos Estados, tende a ter alíquotas expressivas que oneram demasiadamente o consumo e a cadeia de circulação de mercadoria, culminando, em diversas ocasiões, na redução ilicitamente do valor a recolher. Essas reduções, por sua vez, ocorrem com apropriação indevida do crédito que acaba anulando o débito do ICMS, reduzindo totalmente ou parcialmente.




    À vista disso, essa prática reiterada tem fundamentado a lavratura de Auto de Infração, tomando o crédito do ICMS como base para autuação, o que, segundo inteligência do art. 142, do Código Tributário Nacional, é equivocado, como será devidamente abordado nessa obra.




    




    

      

        	
1 Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:




        I - impostos;




        II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;




        III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.






        	
2 Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:




        I - propriedade predial e territorial urbana;




        II - transmissão “inter vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição;




        III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei complementar.






        	
3 Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)




        I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)




        II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) (Vide Emenda Constitucional nº 132, de 2023) Vigência




        III - propriedade de veículos automotores.






        	
4 Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:




        I - importação de produtos estrangeiros;




        II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;




        III - renda e proventos de qualquer natureza;




        IV - produtos industrializados;




        V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários;




        VI - propriedade territorial rural;




        VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.






        	5 Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.



      


    


  




  

    
2
ICMS e Método de Apuração



  




  

    O ICMS é não vinculado, não depende de nenhuma atuação específica do Estado, não cumulativo e incide em cada etapa de circulação de mercadoria, tendo como hipótese de incidência não apenas a circulação jurídica de mercadoria, mas também sobre comunicação, prestação de serviço, transporte intermunicipal e interestadual6.




    Os Estados possuem autonomia de instituição do ICMS, conforme determinação do art. 155, §2º7, da Constituição Federal, possuindo, assim, capacidade ativa para lançamento do tributo em questão.




    Acerca da competência tributária, a Carta Magna concedeu o direito com as devidas limitações ao poder de tributar, evitando prejuízos econômicos aos contribuintes e impedindo tributação excessiva. Dentro das limitações previstas na Constituição Federal e Código Tributário Nacional, o princípio da legalidade é basilar na relação entre fisco e contribuinte.
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